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PORTARIA Nº 70/2024 – FLET, de 18 de julho de 2024. 

Art. 1º - INSTAURAR, com os servidores abaixo designados, a Comissão de Sindicância 

Investigativa, para concluir, no prazo de 30 (trinta) dias, a apuração de irregularidades apontadas no 

Processo SEI nº 23105.019995/2024-95, referentes à averiguação dos indícios de irregularidades da 

possível furto de 2 (dois) datashows que pertenciam ao Curso de Licenciatura em Letras - Língua e 

Literatura Japonesa, bem como demais fatos e atos conexos. Presidente: Manoel da Silva Sousa Júnior 

- Téc. Adm./FLET/SIAPE: nº 3303100 Membro: Jemima Rachel Fernandes Sena - Téc. 

Adm./FLET/SIAPE: nº 3275489 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA Nº 71/2024 – FLET, de 18 de julho de 2024. 

Art. 1º - INSTAURAR, com os servidores abaixo designados, a Comissão de Sindicância 

Investigativa, para concluir, no prazo de 30 (trinta) dias, a apuração de irregularidades apontadas no 

Processo SEI nº 23105.022677/2024-10, referentes à averiguação dos indícios de irregularidades de 

possível furto de 2 (dois) datashows que pertenciam ao Curso de Licenciatura em Letras - Língua e 

Literatura Espanhola, bem como demais fatos e atos conexos. Presidente: Manoel da Silva Sousa Júnior 

- Téc. Adm./FLET/SIAPE: nº 3303100 Membro: Jemima Rachel Fernandes Sena - Téc. 

Adm./FLET/SIAPE: nº 3275489 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA Nº 65/2024 – IEAA, de 18 de julho de 2024. 

Art. 1º - INSTAURAR, com os servidores abaixo designados, a Comissão de Sindicância 

Investigativa, para apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, irregularidades apontadas no Processo SEI nº 

23105.012909/2024-13, referentes à possível conduta irregular administrativa no âmbito do Instituto 

de Educação, Agricultura e Ambiente - IEAA, bem como demais fatos e atos conexos. Presidente: 

Rubens Soares de Oliveira - Docente/IEAA/SIAPE: nº 2486343 Membro: Alexandre Mascarenhas 

Alecrim - Docente/IEAA/SIAPE: nº 2467986 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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